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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO 
ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2019 
TOMADA DE PREÇOS N° 02.001/2019 

 
Às 09h00min (nove horas) do dia 09 de março de 2019 (dois mil e dezenove), na sala de reuniões do 
Setor de Licitação localizado no Centro Administrativo Avenida Rosália Isaura de Araújo n° 275-Bloco 03 
- B. Guilhermina Vieira Chaer, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, 
composta por “Thiago do Carmo Satller, Jairo Luiz Candido e João Bosco França” designados conforme 
Decreto nº 493 de 01 de agosto de 2018 em anexo aos autos, sob a presidência do primeiro, para 
apreciar, analisar e julgar o Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 02.001/2019, cujo 
objeto trata da contratação de empresa especializada, incluindo o fornecimento de material e mão de 
obra para execução de serviços de sinalização horizontal nas vias públicas do município de Araxá-MG, 
conforme previsto no edital e seus anexos. Cumpre ressaltar que o edital do presente certame foi 
amplamente divulgado e publicado no Diário Oficial do município (DOMA); Diário Oficial do Estado de 
Minas (IOFMG) e Jornal hoje em dia. O Presidente da CPL abriu a Sessão recebendo os envelopes 
"Documentação" e "Proposta”. Até o horário previsto para sessão compareceram as seguintes 
empresas: NASMAN INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ: 66.208.760/0001-05, neste 
ato representada por Márcio Assunção Gaspar inscrito no CPF nº 011.735.326-41 conforme termo de 
credenciamento em anexo aos autos; SIGMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ: 
25.898.180/0001-00, neste ato representada por Bruno Oliveira Cabral inscrito no CPF nº 11.933.276-
10, conforme termo de credenciamento em anexo aos autos. As empresas PS DELTA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME CNPJ: 24.387.004/0001-32; AVANÇO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EIRELI-EPP CNPJ: 16.647.297/0001-11; LIDER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME CNPJ: 
12.665.182/0001-07, protocolaram os envelopes de documentação e proposta de preços 
antecipadamente no Setor de Licitação, portanto sem representação na presente sessão. As empresas 
acima relacionadas atendendo o disposto no item 3.11.1 do edital efetuaram o cadastro junto ao 
município e obtiveram o CRC - Certificado de Registro Cadastral dentro do prazo estabelecido. O 
Presidente da Comissão de Licitação iniciou os trabalhos passando os envelopes "Documentação" e 
“Proposta” para análise e rubrica dos membros da Comissão e licitantes presentes, estando de acordo 
com o solicitado, passou-se a abertura do envelope documentação contendo o CRC e demais 
documentos necessários. Aberto, a documentação incluindo o CRC foi passada para os membros da 
Comissão e licitantes presentes para rubrica e análise. Da análise e exame da documentação 
apresentada, os membros da Comissão permanente de licitação entendendo necessária uma melhor 
análise dos documentos apresentados (em especial o Balanço Patrimonial Demonstrações Contábeis), e 
assim, diante de uma faculdade prevista no item 25.4 e 25.5 do edital (25.4 - É facultada à Comissão ou 
autoridade superior da Administração, em qualquer fase da licitação, suspender o processo para análise 
técnica, promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 
da proposta e 25.5 - Poderá a Comissão de Licitação, quando entender necessário, suspender a sessão 
para análise detalhada da documentação de habilitação e propostas de preços), decidiu suspender a 
presente sessão, ficando desde já os licitantes presentes intimados na pessoa de seus representantes 
para a sessão de julgamento da habilitação prevista para o dia 14 de maio de (terça-feira) às 16h00min, 
cientes de que não haverá nova intimação seja pelo órgão oficial ou qualquer outra forma legal. As 
empresas PS DELTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME; AVANÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EIRELI-EPP e LIDER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME, Ausente de representantes na Sessão serão 
intimadas com cópia desta Ata via e-mail e disponibilizado no site do município www.araxa.mg.gov.br. 
Em seguida o Presidente deu a palavra aos licitantes presentes para manifestação, ressaltando que não 
haveria decisão de julgamento da documentação neste momento. Os envelopes propostas de preços 
não serão abertos nesta sessão e ficarão lacrados como se encontram em poder da comissão. 

http://www.araxa.mg.gov.br/
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Aguardando assim o término da fase de habilitação. A Ata de julgamento da habilitação será publicado 
no site da Prefeitura Municipal de Araxá/MG e enviado as empresas participantes via e-mail. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrando a presente ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes. 
 
 

 
______________________________________ 

Thiago do Carmo Satller  
Presidente da C.P.L 

 
 

______________________________________ 
João Bosco França  
Secretário da C.P.L 

 
 

____________________________________ 
Jairo Luiz Candido 
Membro da C.P.L 
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Nasman Indústria Comércio e Construções Ltda. 
Márcio Assunção Gaspar 

 
 

______________________________________ 
Sigma Engenharia Indústria E Comércio Ltda.  

Bruno Oliveira Cabral  
 
 

____________________________________ 
Vinicius Diego Lopes Barros 

Técnico Secretaria Segurança Urbana e Cidadania 
 


